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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
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E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

POLICIAIS MILITARES APREENDEM DROGAS E PRODUTOS 

ROUBADOS 
 

 
 

Policiais militares da 3ª CIPM realizaram uma importante apreensão de drogas, no final 

da noite de ontem (03/05), em Nova Goiana, Goiana-PE, na Região Metropolitana do Recife. Após 

receber denúncia de populares de que no local havia uma residência abandonada sendo utilizada 

para venda e consumo de drogas, o efetivo foi até o local e, mesmo não encontrando ninguém na 

hora da abordagem, localizou farto material ilícito. 
 

No interior da casa, foram encontrados dois tabletes grandes de maconha, sendo um com 

901g e outro com 194g, 57 big bigs da mesma droga, 39 pedras de crack, duas balanças de precisão 

e várias embalagens plásticas usadas para embalar os entorpecentes. Além desse material, os 

policiais localizaram ainda 15 suportes para relógio, que podem ter sido roubados na semana 

passada em uma relojoaria no Centro de Goiana. 
 

A apreensão foi encaminhada para a Polícia Civil, que vai dar segmento às investigações. 

 

Fonte: Site da PMPE 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 04 (SEXTA-FEIRA)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Rogério     BPRv 
 

Fone: 98460-6816 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Edvan  AG 

 

Fone: 99794-6316 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 05 (SÁBADO)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Westerley   16º BPM 
 

Fone: 98720-7034 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Campos  AG 

 

Fone: 98612-1164 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

Para o dia 06 (DOMINGO)  
 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Pantaleão   CIPMoto 
 

Fone: 99698-4003 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Freire  AG 

 

Fone: 99907-7283 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 

 

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.  ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.  Licença Especial – Apresentação -Informação 

 

Informou a Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 055, de 20 ABR 2018, que a Cap QOPM 

Mat. 980051-4, Aline Maria Lopes dos Prazeres, apresentou-se no dia 20 de abril de 2018, por 

conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n° 132/2018/SSEC/DGP-3). 

 

1.2.0.  Requerimento Despachado 

 

Cap QOAPM Mat. 930106-2/DF, Dulcicleide Santana Santos - Concessão de 04 (quatro) 

meses do gozo de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a 

contar de 27 de fevereiro de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido 03 (três) 

meses, de conformidade com o Art. 65, § 1°, da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 136/2018/SSEC/DGP-3). 

 

(Republicada por haver saído com incorreção com relação ao nome da parte) 

 

2.0.0.  ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.  Requerimento Despachado 

 

Subtenente PM Mat. 29251-6, Marcelo Oliveira de Souza - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: 

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 

001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 19/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas 

na pasta e que foi utilizado este tempo de 00 (zero) ano, 11 (onze) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). 

(Processo nº 386/DGP-1, de 18/04/2018). À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, 

bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o 

processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 3900000031.000094/2018-872018/DGP-1). 

 

2.2.0.  Exclusão por Falecimento - Informação 

 

Informou o Coordenador Administrativo da CAMIL, por meio do Ofício nº 198/2018-

GRH/CAMIL, que o ST PM Mat. 930398-7/CAMIL, Thelmo Luiz Magalhães Franco faleceu no dia 

16/04/2018, tendo como causa morte: insuficiência respiratória aguda, falência de múltiplos órgãos. 

  

 Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar de 

Pernambuco. (Nota n° 135/2018/SSEC/DGP-3). 

 

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

3.1.0.  Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar 

  

 Soldado PM Mat. 110928-6, Erinaldo Gabriel Morais Silva, teve revogada os efeitos da 

liminar em que foi concedida o direito de procedência hierárquica consoante previa o Decreto Estadual 

nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985, 

através do Processo nº 0000180-05.2015.8.17.0240. 
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Diante da decisão favorável ao Estado, em que suspendeu os efeitos da liminar, informada 

através do Ofício nº 12 (0027860) GGAIIC, de 11ABR18, e aCI nº 8/2018 – PMPE - Diretoria de 

Ensino Instrução e Pesquisa – PMPE - DEIP, de 18 de abril de 2018, o citado Soldado PM, classificado 

em caráter precário, por Ordem Judicial na 988° posição, retornará colocação 2073º no Pecúlio de 

Antiguidade de Soldados PMs, conforme publicou o aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. 

(Nota nº 3900009117.000023/2018-17). 

  

4.0.0. TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL  

 

  O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 03 MAI 2018, os seguintes atos: 

 
Nº 1590 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o Artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o Artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM ANDRÉ VASCONCELOS DE 

SOUZA, matrícula nº 920501-2, com efeito retroativo a 28 de fevereiro de 2018. 

 

Nº 1591 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o Artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o Artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM WÂNIÇON MANOEL DE LIMA, 

matrícula nº 930032-5, com efeito retroativo a 01 de março de 2018. 

 

Nº 1592 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o Artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o Artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM JOSÉ BARTOLOMEU DA SILVA 

NETO, matrícula nº 930021-0, a contar de 01 de março de 2018. 

 

Nº 1593 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o Artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o Artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM ADEMIR FREITAS DA SILVA 

JÚNIOR, matrícula nº 930039-2, a contar de 06 de março de 2018. 

 

Nº 1594 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o Artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, c/c o Artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

DA SILVA, matrícula nº 930001-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1595 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO, matrícula nº 940196-2, com efeito 

retroativo a 06 de março de 2018. 
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Nº 1596 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM BOSCO LOURIMAR BEZERRA DE LIMA, matrícula nº 970036-6, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1597 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM JOSÉ CARLOS LEANDRO, matrícula nº 930370-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1598 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM LUIZ RAMOS DE VASCONCELOS NETO, matrícula nº 940274-8, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1599 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM WAGNER XIMENES FERREIRA, matrícula nº 970024-2, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1600 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM MARCOS JOSÉ VIEIRA DE MELO JÚNIOR, matrícula nº 970042-0, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 

 

Nº 1601 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ALDO JOSÉ BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 970039-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1602 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM GILVAN JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, matrícula nº 950709-4, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
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Nº 1603 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM CARLOS ALBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO MEDEIROS, matrícula nº 950684-5, com 

efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1604 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM JAMIL LOPES PACHECO, matrícula nº 950734-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1605 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ANDRÉ FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA, matrícula nº 980009-3, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1606 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

ALINE MARIA LOPES DOS PRAZERES, matrícula nº 980051-4, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 

 

Nº 1607 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ELIZEU ALVES DOS SANTOS JÚNIOR, matrícula nº 950754-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1608 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM ROMILDO PEDRO DE MORAIS, matrícula nº 980016-6, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1609 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

TATIANNY TENÓRIO CAVALCANTI, matrícula nº 980056-5, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
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Nº 1610 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

ANDREZA DE ARAÚJO SILVA, matrícula nº 980815-9, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1611 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão 

PM VALDÊMIO CÔRREA GONDIM SILVA, matrícula nº 980026-3, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1612 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio de MERECIMENTO, de 

acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, e artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 01 de julho de 2008, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 18 de maio de 

2009, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Conselho Superior, para preenchimento das 

vagas existentes no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

STEICE MAVIE SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 980057-3, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 

 

Nº 1613 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CLÉRIO RILVAN LIMA E SILVA, matrícula nº 930042-2, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1614 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSEVAL SANDOVAL DA SILVA, matrícula nº 930070-8, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1615 - PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SÉRGIO JOSÉ NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 940227-6, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1616 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FLÁVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 940275-6, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1617 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LEONE ANDRADE SENA, matrícula nº 940226-8, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
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Nº 1618 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GILENO GOMES COELHO, matrícula nº 930059-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1619 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FRED JORGE SILVA DE SOUZA, matrícula nº 940300-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1620 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EDNALDO PEREIRA QUEIROZ JÚNIOR, matrícula nº 940284-5, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 

 

Nº 1621 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FÁBIO VIEIRA DA SILVEIRA, matrícula nº 920200-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1622 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ CARLOS MENDES, matrícula nº 930838-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1623 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GLEDSON BATISTA DA SILVA BASTO, matrícula nº 940201-2, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1624 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LEONARDO BARBOSA LIMA, matrícula nº 940267-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1625 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

HANS WILLIAMS FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula nº 940232-2, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1626 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CARLOS AUGUSTO DE FRANÇA, matrícula nº 940264-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
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Nº 1627 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

WAMBERGSON CORREIA MELO, matrícula nº 940290-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1628 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALBERTO RICARDO MENDES DE SOUZA, matrícula nº 940268-3, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1629 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

OLAVO DORE DE BARROS, matrícula nº 940316-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1630 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FÁBIO ROBERTO RUFINO DA SILVA, matrícula nº 940253-5, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1631 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

NAELSON ADRIÃO DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 940299-3, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1632 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FERNANDO ANTÔNIO MAGNATA JÚNIOR, matrícula nº 940245-4, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1633 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

PETRUS GOMES GENUÍNO, matrícula nº 940270-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1634 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ROGÉRIO DE AZEVEDO MOTA, matrícula nº 940287-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1635 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ENÉSIO PEREIRA DE FARIAS, matrícula nº 940486-4, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
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Nº 1636 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALBERTO MURILO SALES DA FONSECA, matrícula nº 940285-3, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1637 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SÉRGIO ROBERTO GOMES DA SILVA, matrícula nº 940263-2, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1638 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

WAGNER MENEZES DE OLIVEIRA, matrícula nº 940282-9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1639 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

BRUNO SOUZA MACHADO, matrícula nº 940256-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1640 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EDUVANDO ROQUE DOS SANTOS, matrícula nº 940220-9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018.  
 

Nº 1641 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

OLAVO ROSA DE MELO NETO, matrícula nº 940289-6, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1642 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CHRISTIANO DEMETRIUS PACÍFICO, matrícula nº 930017-1, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1643 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

MARCOS ANTÔNIO BARROS DAS NEVES, matrícula nº 920007-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018.  
 

Nº 1644 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

MARCOS HENRIQUE DE ARAÚJO, matrícula nº 950664-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
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Nº 1645 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDRÉ ROCHA FREIRE, matrícula nº 920258-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1646 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDERSON MEDEIROS DA SILVA, matrícula nº 950700-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1647 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ARNALDO MANGUEIRA RIBEIRO, matrícula nº 950721-3, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1648 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LEONARDO AUGUSTO CAVALCANTI XAVIER, matrícula nº 950766-3, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 
 

Nº 1649 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LENILDO DE FREITAS PAIXÃO, matrícula nº 950728-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1650 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

AUTAIR DE FREITAS PEREIRA, matrícula nº 950741-8, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1651 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CARLOS ANDRÉ LINS DOS SANTOS, matrícula nº 950686-1, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1652 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDERSON MIGUEL DA SILVA, matrícula nº 950677-2, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1653 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

PEDRO MENDES DA SILVA FILHO, matrícula nº 950679-9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
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Nº 1654 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LUCAS DE LIMA NOBERTO, matrícula nº 950690-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1655 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ RIBEIRO JÚNIOR, matrícula nº 950752-3, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1656 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FABIANO HENRIQUE BRAGA MARTINS, matrícula nº 950682-9, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1657 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CHARLES SILVA DE MOURA, matrícula nº 950732-9, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1658 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

KLEBER JOSÉ DE FREITAS, matrícula nº 950758-2, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1659 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXANDRE HENRIQUE CASANOVA FERREIRA, matrícula nº 950713-2, com efeito retroativo a 

06 de março de 2018. 

 

Nº 1660 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ROGÉRIO RODRIGUES CASTELO BRANCO, matrícula nº 950765-5, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1661 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXSANDRO XAVIER DOS SANTOS, matrícula nº 950737-0, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1662 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

RONALDO JOSÉ DE SANTANA, matrícula nº 950666-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
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Nº 1663 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CLÁUSIO MAGNES SOBREIRA GUIMARÃES, matrícula nº 950656-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1664 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDRÉ FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 950699-3, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1665 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ EDIVALDO CAVALCANTI DE LIRA JÚNIOR, matrícula nº 950708-6, com efeito retroativo a 

06 de março de 2018. 
 

Nº 1666 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

MÁRCIO MENDES MONTEIRO, matrícula nº 950745-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1667 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 950717-5, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1668 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CARLOS JOSÉ TAVARES BEZERRA, matrícula nº 950763-9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1669 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

HENRIQUE LUIS DA SILVA, matrícula nº 950689-6, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1670 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXANDRE CALADO BOTELHO, matrícula nº 950701-9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1671 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LUIZ FERNANDO DA SILVA, matrícula nº 930308-1, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
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Nº 1672 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM (SUB-JUDICE), pelo princípio da 

ANTIGUIDADE DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 

320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral 

da Polícia Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o 

Capitão PM MARCONDES BEZERRA DE SOUZA, matrícula nº 930227-1, em cumprimento de 

decisão judicial, concedida em Mandado de Segurança nº 00000058-18.2018.8.17.2590, a 06 de março 

de 2018. 

 

Nº 1673 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FÁBIO GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 950710-8, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1674 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA JÚNIOR, matrícula nº 940288-8, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 

 

Nº 1675 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LEONARDO DE MELO LOPES, matrícula nº 950671-3, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1676 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDRÉ SANTOS LOPES GUIMARÃES FILHO, matrícula nº 940710-3, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1677 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JAILSON FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 930351-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1678 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ EVANDRO NEGROMONTE DE BARROS, matrícula nº 940269-1, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1679 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA DA COSTA, matrícula nº 940303-5, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
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Nº 1680 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

NILSON DUARTE BARBOSA, matrícula nº 950730-2, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1681 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

IVO ANDRÉ ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, matrícula nº 930132-1, com efeito retroativo a 

06 de março de 2018.  

 

Nº 1682 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FABIANO GOMES MOREIRA, matrícula nº 960017-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1683 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDERSON BARRETO DA SILVA, matrícula nº 940252-7, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1684 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FÁBIO MOISÉS DE MELO, matrícula nº 960049-3, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1685 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ FÁBIO GOMES DOS SANTOS, matrícula nº 940708-1, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1686 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EDMILSON JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 960036-1, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1687 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ARLEY TEIXEIRA CAVALCANTI DE BARROS, matrícula nº 960026-4, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1688 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ELÍDIO CASSIMIRO DE LIMA JÚNIOR, matrícula nº 960021-3, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
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Nº 1689 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ERIVALDO JOSÉ DE CARVALHO, matrícula nº 960040-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1690 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXANDRE JOSÉ GOMES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 960015-9, com efeito retroativo a 

06 de março de 2018. 

 

Nº 1691 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CLAUDINO DE ARAÚJO SANTOS, matrícula nº 960007-8, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1692 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

MARCELO JACINTO DE OLIVEIRA, matrícula nº 960008-6, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1693 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO, matrícula nº 960030-2, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1694 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

DJAIR VAZ DE MEDEIROS FILHO, matrícula nº 960002-7, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1695 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CLEDSON BEZERRA CARVALHO, matrícula nº 960025-6, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1696 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSEMAR DE FRANÇA BARBOSA, matrícula nº 950850-3, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
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Nº 1697 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ROGÉRIO REIS PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 960006-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1698 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SÉRGIO LUÍS NUNES DA COSTA, matrícula nº 960003-5, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1699 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

RICARDO FABRÍCIO DE ANDRADE BARBOSA, matrícula nº 960048-5, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 

 

Nº 1700 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ CARLOS DAMASCENO DE JESUS, matrícula nº 960042-6, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1701 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ PEDRO DE FARIAS JÚNIOR, matrícula nº 970034-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1702 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALESSANDRO LOPES BEZERRA, matrícula nº 970028-5, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1703 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

WELBER CHARLES CAVALCANTI GONÇALVES, matrícula nº 970049-8, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 

 

Nº 1704 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ BONIFÁCIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 2013-3, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
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Nº 1705 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOÃO MARCELO DE SOUZA, matrícula nº 940203-9, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1706 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SAULO DE TARSO SALES FALCÃO, matrícula nº 940286-1, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1707 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CÍCERO PEREIRA NUNES, matrícula nº 960051-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1708 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GUILHERME HENRIQUE BATISTA WANDERLEY, matrícula nº 970047-1, com efeito retroativo a 

06 de março de 2018. 
 

Nº 1709 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 930699-4, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1710 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE DA SILVA, matrícula nº 970038-2, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 
 

Nº 1711 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANTÔNIO DARLAN FERREIRA, matrícula nº 950846-5, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1712 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SAULO ROGÉRIO DE ARAÚJO CERQUEIRA, matrícula nº 980006-9, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1713 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXANDRE LAURINDO DE CARVALHO, matrícula nº 980018-2, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
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Nº 1714 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANTÔNIO ALVES BEZERRA FILHO, matrícula nº 970019-6, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1715 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FABRÍCIO ARAÚJO VIANA, matrícula nº 970017-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1716 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ADEILDO DE CARVALHO SIQUEIRA, matrícula nº 970030-7, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018.  
 

Nº 1717 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

BRUNO SILVA CAVALCANTE, matrícula nº 970026-9, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1718 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EDNILSON JOSÉ DE BARROS, matrícula nº 970032-3, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1719 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JORGE JOSÉ DE SOUZA BARBOSA, matrícula nº 910102-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1720 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ARQUIMEDES ALVES PEREIRA, matrícula nº 970023-4, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1721 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FABIANO RODRIGO LOPES DOS SANTOS, matrícula nº 970020-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1722 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDHERSON FREDHERICK FÉLIX FERREIRA, matrícula nº 970035-8, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 
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Nº 1723 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FLÁVIO DA SILVA GOMES, matrícula nº 970044-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1724 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANDERSON JOSÉ TEIXEIRA CAVALCANTI DE BARROS, matrícula nº 970040-4, com efeito 

retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1725 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GLÁUCIO RODRIGUES RAFAEL DE REZENDE, matrícula nº 970025-0, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 

 

Nº 1726 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FABRÍCIO VIEIRA VANDERLEI DE MELO, matrícula nº 970027-7, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1727 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSE ROGÉRIO DINIZ TOMAZ, matrícula nº 950232-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1728 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

DENIZE MANSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 980059-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1729 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

DEMÉTRIUS WAGNER CAVALCANTI DA SILVA, matrícula nº 980015-8, com efeito retroativo a 06 

de março de 2018. 
 

Nº 1730 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSUÉ DA SILVA SANTOS, matrícula nº 950032-4, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1731 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

WALKER DE MELO CAMPOS, matrícula nº 980010-7, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
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Nº 1732 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

AUGUSTINHO PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 930616-1, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1733 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

DAVIDSON MICHEL RAMOS DA CUNHA, matrícula nº 970041-2, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1734 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALEXANDRE VASCONCELOS DE QUEIROZ, matrícula nº 970048-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1735 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 970043-9, com efeito 

retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1736 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

EMÍLIO CÉSAR VICENTE GAIA, matrícula nº 970016-1, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1737 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

JOSYANNE LOUISE ALMEIDA DA FONSECA, matrícula nº 980052-2, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1738 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

ROSÁLIA MARIA DE FRANÇA COSTA, matrícula nº 980055-7, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 

 

Nº 1739 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LEONARDO JOSÉ SANTANA DA LUZ, matrícula nº 980008-5, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
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Nº 1740 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

CLÓVIS SOARES COSTA FILHO, matrícula nº 980002-6, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1741 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

VANESSA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 980053-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1742 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

KEYLA MARIA DE LIMA COMBER, matrícula nº 980054-9, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1743 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

RICARDO ANDRADE DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 980020-4, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1744 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

TARCÍZIO FABRÍCIO MENDES, matrícula nº 950202-5, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1745 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GUTEMBERG GUARINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 980001-8, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1746 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LINDOVAL RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 980013-1, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1747 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 980050-6, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1748 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

SWELLINGTON DE ANDRADE GREGÓRIO, matrícula nº 980014-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
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Nº 1749 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

OLYMPIO FRAGA BISNETTO, matrícula nº 980004-2, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1750 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LADSTONE PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 980005-0, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1751 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ROBINSON MELO LUCENA, matrícula nº 980017-4, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 
 

Nº 1752 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

GUSTAVO FREDERICO FARIAS RODRIGUES, matrícula nº 980022-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1753 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

DARCY LEITE DE OLIVEIRA NETO, matrícula nº 980024-7, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
 

Nº 1754 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ARISTÓTELES CÂNDIDO DE OLIVEIRA, matrícula nº 980019-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 
 

Nº 1755 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

FLÁVIO RIBEIRO FERRAZ GOMINHO, matrícula nº 980027-1, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 
 

Nº 1756 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

ALDIR BERNARDO DA SILVA, matrícula nº 940712-0, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 
 

Nº 1757 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

WÊLDSON MARCELINO JUREMA, matrícula nº 980007-7, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 
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Nº 1758 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

AERTON LUIZ DE LIMA, matrícula nº 980023-9, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1759 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

JOSÉ EDIMAR GONÇALVES FILHO, matrícula nº 980021-2, com efeito retroativo a 06 de março de 

2018. 

 

Nº 1760 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

RICARDO PHILLIPE COUTO DE ARAÚJO, matrícula nº 940703-0, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1761 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, a Capitã PM 

ABNAÉCIA LÚCIA DE SOUZA, matrícula nº 980060-3, com efeito retroativo a 06 de março de 2018. 

 

Nº 1762 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

MÁRCIO FRANCISCO NEVES CORREIA, matrícula nº 980025-5, com efeito retroativo a 06 de 

março de 2018. 

 

Nº 1763 – PROMOVER ao Posto de MAJOR PM, pelo princípio da ANTIGUIDADE 

DECENAL, de acordo letra “c”, inciso II, § 3º do Artigo 1º da Lei Complementar nº 320, de 23 de 

Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia 

Militar, para o Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM 

LUIZ HENRIQUE GOMES DE CASTRO, matrícula nº 28671-0, com efeito retroativo a 06 de março 

de 2018. 

(Transcritos do DOE nº 081, de 04 MAI 2018) 

 

5.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

5.1.0.  Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 279, de 26/04/2018 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 118623-0/6º BPM, Felipe Gonçalves de Vasconcelos, filho de Dario 

Eneas de Vasconcelos e de Mary Gonçalves do Nascimento, por não ser mais do seu interesse 

permanecer nas fileiras da Corporação;  
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II – O Comandante do 6º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, bem como, da Identidade Militar, conforme dispõe a Portaria do 

Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  

 

III – Publique-se em Diário Oficial do Estado; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão 

Neto - Cel PM Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM 

Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo -- 

 

Nº 280, de 26/04/2018  
 

EMENTA: Transferência para a Reserva não Remunerada  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E: 
 

I - Transferir para a Reserva não remunerada, a contar de 06 de fevereiro de 2018, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 108315-5/17º 

BPM, Webiton José de Ataíde, filho de Severino José de Ataíde e de Miriam Maria Santana de Ataíde, 

por haver sido empossado no cargo público efetivo de Agente da Polícia Civil do Estado do Pernambuco;  
 

II – O Comandante do 17º BPM deverá proceder o recolhimento dos materiais da Fazenda 

Pública postos à disposição do Militar, nos termos da Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no 

SUNOR n° 021/2002;  
 

III – Publique-se; Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto - Cel PM Comandante 

Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcritas do DOE nº 080, de 03 MAI 2018) 
 

5.2.0.  Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 
 

A Diretora-Presidente; 
 

R E S O L V E: 
 

Publicar a Portaria nº 2452 de Concessão de Aposentadoria, Transferência para Reserva 

Remunerada e Reforma dos Militares, de ABRIL/2018, que se encontra disponível, na íntegra, no 

endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 
 

(Transcrita do DOE nº 080, de 03 MAI 2018) 
 

6.0.0.  PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

N° 291, de 27 ABR 2018  

  

EMENTA: Concessão de Licença sem Remuneração para Acompanhar o Marido 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94 c/c o Art 4º, § 

1º da Lei nº 9009, de 18 JUN 82; 
 

R E S O L V E: 

  
I – Conceder 02 (dois) anos de Licença sem remuneração para acompanhar o marido, com 

fundamento no Art 4º, § 2º da Lei nº 9.009, de 18 JUN 82, a Sd PM Mat. 104744-2/CSM, Cinthya 

Ribeiro dos Santos Batista, a contar de 01 de abril de 2018. 

http://www.funape.pe.gov.br/
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II – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto 
- Comandante Geral da PMPE. 

 
 

7.0.0.  CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

7.1.0.  3º Programa de Preparação para Aposentadoria 
  

O Centro de Assistência Social – CAS / PMPE estará desenvolvendo o Terceiro Programa de 

Preparação para Aposentadoria, tendo em vista as expectativas e ansiedades pelas quais o Policial 

Militar apresenta no período de pré-aposentadoria. 

 

Tal programa é uma oportunidade de se obter informações adequadas sobre aposentadoria, 

identificar alternativas de atividades pós-aposentadoria, bem como discutir com pessoas que estão 

vivenciando um momento semelhante. 

 

Para tanto, determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que seja remetido até 

15MAIO2018, ao CAS relação com nome completo, posto/graduação, matrícula de todos os Policiais 

Militares e Funcionários Civis contribuintes do CAS, que na data desta publicação contam com um ano 

ou menos para a transferência à reserva/aposentadoria ou que já tenham ultrapassado o tempo de serviço 

mínimo e que não tenham participado do referido programa. 

 

Qualquer dúvida entrar em contato com Serviço Social, através do telefone (081) 3181-1885 

ou email: assistentessociaiscas@hotmail.com (Nota nº 008/2018 – CAS). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 
 

1.1.0.  Recompensa 

 

1.1.1.  Elogio 
 

Louvo os policiais militares abaixo relacionados, componentes da Guarda do Quartel do 

Comando Geral pela maneira exemplar como atuaram no dia 30 de abril de 2018, por ocasião da visita 

do Exmo. Sr. Gen. Bda. Carlos Duarte Pontual de Lemos.  

 
É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta para consignar o 

presente elogio individual. 

 

Grad. Mat. OME Nome 

ST 930313-8 AG Edvan Amaro da Silva 

1º Sgt 104182-7 AG Claudiano Isidoro da Silva 

3º Sgt 31083-2 BPGd Orlando Duarte Ferreira 

Cb 980398-0 BPGd José Francisco do Carmo Neto 

Cb 103533-9 BPGd Fernando Olímpio da Silva 

Cb 107710-4 BPGd Alex Ernandes de Oliveira Brito 

Cb 107822-4 BPGd Isaac Soares da Silva Júnior 

Sd 108343-0 BPGd Wagner Fidélis Viana 

 

mailto:assistentessociaiscas@hotmail.com


    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 081          27 
04 DE MAIO DE 2018 

_____________________________________________________________________________________ 
 

Sd 109735-0 AG Cléber Manoel de Freitas  

Sd 111359-3 BPGd Fábio Rogério de Souza 

Sd 120749-0 BPGd Bruno Luan Gomes da Silva 

 (Nota nº 022/2018/CG 

 

 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

 

MENSAGEM BÍBLICA 

O Senhor é a minha luz e a minha salvação: a quem temerei? O Senhor é a força da minha vida; de 

quem me recearei? (Salmos 27:1) 

 

 

 


